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tias bancárias como condição pré -contratual nos projetos 
aprovados no âmbito dos apoios ao desenvolvimento rural, 
com base nos riscos associados ao mercado.

2 — Desenvolva ações de apoio a processos de organi-
zação no setor da produção de cogumelos shiitake.

Aprovada em 20 de julho de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 159/2016

Recomenda ao Governo que apresente uma solução de longo 
prazo para garantir a segurança no porto da Póvoa de Varzim 
e um plano de prioridades para as obras nos portos de pesca 
de todo o país.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Encontre uma solução de longo prazo para garantir 
a segurança no porto de pesca da Póvoa de Varzim.

2 — Apresente um plano de prioridades para as obras 
nos portos de pesca de todo o país.

3 — Use todos os meios disponíveis para sistematizar 
as obras de dragagem nos portos, garantindo assim a aces-
sibilidade aos mesmos.

Aprovada em 20 de julho de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 160/2016

Recomenda ao Governo que reforce o investimento em obras 
de dragagem nos portos nacionais, nomeadamente 

nos portos da Póvoa de Varzim e de Vila do Conde

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Encare como prioritária a economia do mar ao 
nível dos portos nacionais, dotando -os de instrumentos 
que valorizem e potenciem as suas atividades.

2 — Empreenda todos os esforços no sentido de conso-
lidar as obras de dragagem nos portos da Póvoa de Varzim 
e de Vila do Conde, de modo a garantir condições de aces-
sibilidade aos mesmos.

Aprovada em 20 de julho de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 161/2016

Recomenda a realização de uma auditoria forense à carteira
de crédito da Caixa Geral de Depósitos, S. A.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que tome as diligências necessárias para determinar a cons-
tituição de uma auditoria forense às operações de crédito da 
Caixa Geral de Depósitos, S. A., de maior montante e/ou 

com maior valor de perdas associadas que deve cumprir 
os seguintes objetivos:

1 — Abranger todas as operações de elevado montante 
e perdas associadas que se encontrem ainda na carteira do 
banco, independentemente da sua data de constituição.

2 — Reconstituir e avaliar todos os procedimentos e 
práticas relacionadas com a constituição dessas opera-
ções, incluindo reestruturações e exigência de garantias 
e colaterais.

3 — Identificar os responsáveis, segundo a cadeia hie-
rárquica do banco, por quaisquer irregularidades encon-
tradas.

4 — Comunicar as suas conclusões ao supervisor, ao 
Ministério Público e ao acionista Estado.

Aprovada em 20 de julho de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 162/2016

Recomenda ao Governo que garanta a navegabilidade e segurança 
dos portos de pesca e a realização de um estudo técnico que 
resolva o problema estrutural do assoreamento no porto da 
Póvoa de Varzim.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Defina, com urgência, um plano nacional de dra-
gagens que promova a navegabilidade, em segurança, 
de barras e portos de pesca, numa perspetiva de médio/
longo prazo, nomeadamente no porto de pesca da Póvoa 
de Varzim.

2 — Estabeleça um calendário que garanta as ações de 
desassoreamento necessárias para garantir a segurança e 
a navegabilidade do porto de pesca da Póvoa de Varzim.

3 — Promova a realização de um estudo para encontrar, 
se possível, soluções técnicas que impeçam, ou pelo menos 
mitiguem, o assoreamento do porto de pesca da Póvoa de 
Varzim e proceda à sua implementação.

Aprovada em 20 de julho de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 JUSTIÇA

Portaria n.º 210/2016
de 2 de agosto

O Decreto -Lei n.º 14/2011, de 25 de janeiro, criou o 
Fundo para a Modernização da Justiça.

Dispõe o referido decreto -lei, no seu artigo 9.º, que o 
Regulamento do Fundo é aprovado por portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área da justiça e que o 
Fundo estabelece o objeto do regime de financiamento, os 
procedimentos de apresentação e decisão em matéria de 
candidaturas bem como as regras relativas à afetação dos 
recursos financeiros.

O Regulamento supramencionado foi aprovado pela 
Portaria n.º 119/2011, de 29 de março.
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Volvidos mais de cinco anos sobre a respetiva publica-
ção, e tendo em consideração o intuito do XXI Governo 
Constitucional de empreender uma verdadeira transforma-
ção digital na área da justiça, suportada nos quatro pilares 
que materializam o Plano de Modernização e Tecnologia da 
Justiça — a saber: a eficiência, a inovação, a proximidade 
e a humanização —, verifica -se a necessidade de introduzir 
alguns ajustamentos à referida portaria, reforçando, assim, 
a natureza do Fundo, que constitui uma importante fonte 
de financiamento da justiça e um indispensável instru-
mento facilitador dos projetos de modernização do setor. 
Pretende -se, ainda, flexibilizar e clarificar as regras do 
Regulamento do Fundo para a Modernização da Justiça 
e, por outro lado, maximizar a sua utilização.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 14/2011, de 25 de janeiro, manda o Governo, pela 
Secre tária de Estado da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração ao 
Regula mento do Fundo para a Modernização da Justiça, 
aprovado em anexo à Portaria n.º 119/2011, de 29 de 
março, e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento do Fundo

para a Modernização da Justiça

Os artigos 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 7.º, 8.º e 9.º do Regulamento 
do Fundo, aprovado em anexo à Portaria n.º 119/2011, de 
29 de março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — [...]
2 — O Fundo tem por objetivo o financiamento ou 

o cofinanciamento de projetos tendentes a assegurar a 
modernização judiciária.

Artigo 2.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) Aprovar, até ao dia 31 de dezembro do ano civil ante-

rior a que respeita, o plano anual de atividades do Fundo;
b) Aprovar, até ao dia 15 de abril do ano seguinte 

ao que respeita, o relatório de execução anual no qual 
conste a descrição da execução material e financeira 
dos apoios concedidos;

c) Apresentar ao membro do Governo responsável 
pela área da justiça, até ao dia 31 de outubro do ano 
civil anterior a que respeitem, as propostas de orien-
tação estratégicas de aplicação do Fundo, nas quais 
devem constar as medidas a financiar, enquadradas 
nas finalidades previstas no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 14/2011, de 25 de janeiro, bem como a respetiva 
afetação financeira;

d) [...]

3 — [...]
4 — [Revogado.]

Artigo 4.º
[...]

[...]

a) [...]
b) [Anterior alínea c).]
c) [Anterior alínea d).]
d) [Anterior alínea e).]
e) [Anterior alínea f).]
f) [Anterior alínea g).]
g) [Anterior alínea h).]
h) Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisio-

nais;
i) Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da 

Justiça, I. P.;
j) Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 

Forenses;
k) [Anterior alínea m).]

Artigo 5.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) A percentagem de financiamento a conceder, que 

pode ser até 100 % da despesa elegível.

3 — [...]
4 — [...]

a) [...]
b) Descrição do projeto e seus objetivos;
c) [...]
d) [...]
e) Descrição dos benefícios decorrentes da realização 

do projeto, incluindo os indicadores e metas quantifi-
cadas que, na perspetiva do beneficiário, sintetizam os 
resultados que se pretendem atingir com a realização 
do projeto;

f) Contribuição do projeto para o cumprimento dos 
objetivos do programa de modernização da Justiça e dos 
objetivos definidos no Quadro de Avaliação e Respon-
sabilização (QUAR) do serviço proponente;

g) Declaração de compromisso de honra do dirigente 
do organismo beneficiário, de execução do financia-
mento conforme respetiva candidatura.

5 — A publicitação do aviso de abertura prevista no 
n.º 1 e a disponibilização do formulário para as candi-
daturas prevista no n.º 3 podem ser divulgadas ainda 
noutro sítio eletrónico que se considere adequado para 
o efeito.

6 — O Fundo pode assegurar a contrapartida na-
cional em projetos cofinanciados por outros fundos de 
financiamento.

7 — Não se aplica o disposto no n.º 4, nos seguintes 
casos:

a) Projetos cofinanciados por outros fundos de finan-
ciamento sendo obrigatória a apresentação de cópia 
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da candidatura submetida àquele fundo, em formato 
eletrónico;

b) Provas de conceito e/ou projetos -piloto inseridos 
nos objetivos de modernização da Justiça, desde que 
aprovados pelo membro do Governo responsável pela 
área da justiça.

Artigo 7.º
[...]

1 — São elegíveis as despesas de capital, de pessoal 
e de aquisição de bens ou serviços que se destinem à 
execução das candidaturas aprovadas, com exceção 
das inerentes à aquisição de terrenos e edifícios, bem 
como ao seu arrendamento, à constituição de quaisquer 
outros direitos de gozo sobre os mesmos e à liquidação 
de rendas de locação financeira e arrendamento.

2 — [...]
Artigo 8.º

Processo de decisão e contrato de financiamento

1 — [...]
2 — A decisão sobre as candidaturas a aprovar tem 

como critérios de decisão os constantes do aviso de 
abertura.

3 — [...]
4 — [...]
5 — As condições de atribuição e suspensão do fi-

nanciamento pelo Fundo, bem como os demais direitos 
e deveres das partes, constituem objeto de contrato de 
financiamento.

6 — Para efeitos de celebração do contrato de finan-
ciamento devem ser apresentados, no prazo máximo de 
20 dias úteis, a contar da data da notificação da respe-
tiva aprovação, os documentos indicados no aviso de 
abertura.

Artigo 9.º
[...]

1 — Os pedidos de pagamento são submetidos pela 
entidade beneficiária ao Instituto de Gestão Financeira 
e Equipamentos da Justiça, I. P., através de formulário 
disponível no sítio eletrónico, acompanhados dos res-
petivos documentos de suporte.

2 — O pagamento do financiamento ou cofinancia-
mento atribuído às candidaturas aprovadas é processado 
de acordo com as seguintes modalidades:

a) Pagamento a título de adiantamento sem apre-
sentação de comprovativo de despesa, o qual deve ser 
apresentado após assinatura do contrato, não podendo 
exceder 50 % do financiamento aprovado, ou o montante 
previsto, em sede de candidatura, para o primeiro ano 
económico;

b) Pagamento a título de adiantamento, contra cópia 
validada de fatura ou documento equivalente;

c) Pagamento a título de reembolso, contra cópia 
validada da fatura ou documento equivalente e com-
provativo de pagamento.

3 — No caso de pagamento a título de adiantamento, 
previsto na alínea a) do número anterior, a entidade 
benefi ciária deve apresentar, no prazo máximo de 
180 dias seguidos, a partir do dia seguinte ao do paga-
mento efetivo do adiantamento, os respetivos documen-
tos comprovativos de despesa e de pagamento.

4 — No caso de pagamento a título de adiantamento, 
previsto na alínea b) do n.º 2, a entidade beneficiária 
deve remeter o comprovativo de pagamento no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados a partir do dia 
seguin te ao do pagamento efetivo do adiantamento.

5 — Não são efetuados quaisquer pagamentos subse-
quentes à candidatura em causa, nem a outras candidatu-
ras aprovadas, da responsabilidade do beneficiário, sem 
que, nos prazos estabelecidos nos números anteriores, 
tenham sido apresentados os correspondentes compro-
vativos de pagamento.

6 — O pagamento dos últimos 5 % do financiamento 
da candidatura deve ser efetuado a título de reembolso, 
após análise e aprovação do relatório final de execução 
da candidatura.

7 — O pagamento referido no número anterior deve ser 
solicitado ao Fundo no prazo máximo de 90 dias segui-
dos, após a data de conclusão do projeto, considerando, 
para este efeito, a última fatura imputável ao projeto.

8 —  [Anterior n.º 4.]
9 — O Fundo pode assegurar a contrapartida nacio-

nal em projetos cofinanciados por outros fundos de 
financiamento.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 4 do artigo 2.º e o n.º 2 do artigo 3.º 
da Portaria n.º 119/2011, de 29 de março.

Artigo 4.º
Republicação

É republicado, em anexo à presente portaria, da qual 
faz parte integrante, o Regulamento do Fundo, aprovado 
pela Portaria n.º 119/2011, de 29 de março, com a redação 
atual.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio 
Caetano Pedroso, em 27 de julho de 2016.

ANEXO

(a que se refere o artigo 4.º)

REGULAMENTO DO FUNDO PARA A MODERNIZAÇÃO
DA JUSTIÇA

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento aprova as regras que regu-
lam a gestão do Fundo para a Modernização da Justiça, 
adiante designado por Fundo.

2 — O Fundo tem por objetivo o financiamento ou o 
cofinanciamento de projetos tendentes a assegurar a moder-
nização judiciária.

Artigo 2.º
Administração e gestão do Fundo

1 — A administração e gestão do Fundo compete ao Ins-
tituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., 
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doravante designado por IGFEJ, I. P., através do seu con-
selho diretivo, no prosseguimento das orientações estra-
tégicas aprovadas pelo Ministro da Justiça, nos termos do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 14/2011, de 25 de janeiro.

2 — No exercício das competências de administração e 
gestão, cabe ao conselho diretivo do IGFEJ, I. P.:

a) Aprovar, até ao dia 31 de dezembro do ano civil ante-
rior a que respeita, o plano anual de atividades do Fundo 
para o ano seguinte;

b) Aprovar, até ao dia 15 de abril do ano seguinte ao 
que respeita, o relatório de execução anual no qual conste 
a descrição da execução material e financeira dos apoios 
concedidos;

c) Apresentar ao membro do Governo responsável pela 
área da justiça, até ao dia 31 de outubro do ano civil anterior 
a que respeitem, as propostas de orientação estratégicas 
de aplicação do Fundo, nas quais devem constar as medi-
das a financiar, enquadradas nas finalidades previstas no 
arti go 4.º do Decreto -Lei n.º 14/2011, de 25 de janeiro, 
bem como a respetiva afetação financeira;

d) Aprovar relatórios trimestrais de gestão do Fundo.

3 — O conselho diretivo do IGFEJ, I. P., pode delegar 
as competências de gestão do Fundo em dirigentes de uni-
dades orgânicas daquele Instituto desde que essa delegação 
não implique aumento de despesa.

4 — [Revogado.]
Artigo 3.º

Afetação dos recursos financeiros

1 — O financiamento total atribuído em cada ano, 
relativamente às finalidades previstas no artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 14/2011, de 25 de janeiro, tem os seguin-
tes limites:

a) As alíneas a), b) e c) não podem exceder individual-
mente 60 % do montante disponível;

b) As alíneas d) e e) não podem exceder individualmente 
20 % do montante disponível.

2 — [Revogado.]
Artigo 4.º

Beneficiários

São potenciais beneficiários do Fundo os serviços, 
organismos, órgãos consultivos e demais estruturas do 
Ministério da Justiça, nomeadamente:

a) Direção -Geral da Política de Justiça;
b) Secretaria -Geral do Ministério da Justiça;
c) Inspeção -Geral dos Serviços de Justiça;
d) Direção -Geral da Administração da Justiça;
e) Centro de Estudos Judiciários;
f) Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.;
g) Polícia Judiciária;
h) Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais;
i) Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da 

Justiça, I. P.;
j) Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 

Forenses, I. P.;
k) Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

Artigo 5.º
Apresentação de candidaturas

1 — A abertura das candidaturas é divulgada no sítio 
eletrónico do IGFEJ, I. P.

2 — No aviso de abertura de candidaturas constam 
obrigatoriamente:

a) O prazo para apresentação de candidaturas;
b) As finalidades abrangidas, de acordo com o artigo 5.º 

do Decreto -Lei n.º 14/2011, de 25 de janeiro;
c) O montante total disponível para financiamento;
d) As regras e os critérios de decisão, bem como a pon-

deração de cada critério;
e) A calendarização do processo de decisão;
f) A percentagem de financiamento a conceder, que pode 

ser até 100 % da despesa elegível.

3 — As candidaturas são apresentadas através de um for-
mulário disponibilizado no sítio eletrónico do IGFEJ, I. P.

4 — Do formulário constam, entre outros elementos:

a) Identificação do serviço/organismo proponente ou 
serviços/organismos proponentes em caso de candidatura 
conjunta;

b) Descrição do projeto e seus objetivos;
c) Enquadramento do projeto nas finalidades do Fundo;
d) Programação financeira, física e temporal, por clas-

sificação económica;
e) Descrição dos benefícios decorrentes da realização 

do projeto, incluindo os indicadores e metas quantificadas 
que, na perspetiva do beneficiário, sintetizam os resultados 
que se pretendem atingir com a realização do projeto;

f) Contribuição do projeto para o cumprimento dos 
objetivos do programa de modernização da Justiça e dos 
objetivos definidos no Quadro de Avaliação e Responsa-
bilização (QUAR) do serviço proponente;

g) Declaração de compromisso de honra do dirigente 
do organismo beneficiário, de execução do financiamento 
conforme respetiva candidatura.

5 — A publicitação do aviso de abertura prevista no n.º 1 
e a disponibilização do formulário para as candidaturas 
prevista no n.º 3 podem ser divulgadas ainda noutro sítio 
eletrónico que se considere adequado para o efeito.

6 — O Fundo pode assegurar a contrapartida nacional 
em projetos cofinanciados por outros fundos de financia-
mento.

7 — Não se aplica o disposto no n.º 4, nos seguintes 
casos:

a) Projetos cofinanciados por outros fundos de financia-
mento sendo obrigatória a apresentação de cópia da can-
didatura submetida àquele fundo, em formato eletrónico;

b) Provas de conceito e/ou projetos -piloto inseridos nos 
objetivos de modernização da Justiça, desde que aprova-
dos pelo membro do Governo responsável pela área da 
justiça.

Artigo 6.º
Condições de admissão das candidaturas

São aceites para análise as candidaturas apresentadas 
por serviços e organismos previstos no artigo 4.º deste 
Regulamento que respeitem os prazos indicados no aviso 
de abertura e que contenham os elementos obrigatórios 
previstos no formulário.

Artigo 7.º
Despesas elegíveis

1 — São elegíveis as despesas de capital, de pessoal e de 
aquisição de bens ou serviços que se destinem à execução 
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das candidaturas aprovadas, com exceção das inerentes 
à da aquisição de terrenos e edifícios, bem como ao seu 
arren damento, à constituição de quaisquer outros direitos 
de gozo sobre os mesmos e à liquidação de rendas de 
locação financeira e arrendamento.

2 — As despesas que não cumpram os requisitos do 
número anterior são liminarmente excluídas.

Artigo 8.º
Processo de decisão e contrato de financiamento

1 — No decorrer da verificação e análise das candida-
turas, pode o IGFEJ, I. P., solicitar ao serviço proponente 
esclarecimentos adicionais, podendo ser aceites correções 
aos elementos indicados no formulário de candidatura.

2 — A decisão sobre as candidaturas a aprovar tem como 
critérios de decisão os constantes do aviso de abertura.

3 — O IGFEJ, I. P., emite decisão e notifica o serviço 
proponente, no prazo indicado no aviso de abertura, após 
a sua homologação pelo membro do Governo responsável 
pela área da justiça.

4 — A decisão favorável de financiamento é formalizada 
através de contrato.

5 — As condições de atribuição e suspensão do finan-
ciamento pelo Fundo, bem como os demais direitos e 
deveres das partes, constituem objeto de contrato de fi-
nanciamento.

6 — Para efeitos de celebração do contrato de finan-
ciamento devem ser apresentados, no prazo máximo de 
20 dias úteis, a contar da data da notificação da respetiva 
aprovação, os documentos indicados no aviso de aber-
tura.

Artigo 9.º
Pagamentos

1 — Os pedidos de pagamento são submetidos pela 
entidade beneficiária ao IGFEJ, I. P., através de formulário 
disponível no sítio eletrónico, acompanhados dos respeti-
vos documentos de suporte.

2 — O pagamento do financiamento ou cofinancia-
mento atribuído às candidaturas aprovadas é processado 
de acordo com as seguintes modalidades:

a) Pagamento a título de adiantamento sem apresentação 
de comprovativo de despesa, o qual deverá ser apresentado 
após assinatura do contrato, não podendo exceder 50 % do 
financiamento aprovado, ou o montante previsto, em sede 
de candidatura, para o primeiro ano económico;

b) Pagamento a título de adiantamento, contra cópia 
validada de fatura ou documento equivalente;

c) Pagamento a título de reembolso, contra cópia vali-
dada da fatura ou documento equivalente e comprovativo 
de pagamento.

3 — No caso de pagamento a título de adiantamento, 
previsto na alínea a) do número anterior, a entidade be-
neficiária deve apresentar, no prazo máximo de 180 dias 
seguidos, a partir do dia seguinte ao do pagamento efetivo 
do adiantamento, os respetivos documentos comprovativos 
de despesa e de pagamento.

4 — No caso de pagamento a título de adiantamento, 
previsto na alínea b) do n.º 2, a entidade beneficiária deve 
remeter o comprovativo de pagamento no prazo máximo 
de 20 dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao do 
pagamento efetivo do adiantamento.

5 — Não são efetuados quaisquer pagamentos subse-
quentes à candidatura em causa, nem a outras candidaturas 
aprovadas, da responsabilidade do beneficiário, sem que, 
nos prazos estabelecidos nos números anteriores, tenham 
sido apresentados os correspondentes comprovativos de 
pagamento.

6 — O pagamento dos últimos 5 % do financiamento 
da candidatura deve ser efetuado a título de reembolso, 
após análise e aprovação do relatório final de execução 
da candidatura.

7 — O pagamento referido no número anterior deve ser 
solicitado ao Fundo no prazo máximo de 90 dias seguidos, 
após a data de conclusão do projeto, considerando, para 
este efeito, a última fatura imputável ao projeto.

8 — No caso de pagamento a título de adiantamento, 
previsto na alínea b) do n.º 2, a entidade beneficiária deve 
remeter o comprovativo de pagamento no prazo máximo 
de 20 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao paga-
mento efetivo do adiantamento.

Artigo 10.º
Acompanhamento e controlo

1 — O IGFEJ, I. P., assegura o controlo da execução 
física e financeira das candidaturas aprovadas, nomea-
damente:

a) A realização das ações e o cumprimento dos respe-
tivos objetivos, conforme aprovado;

b) O cumprimento da programação física, financeira 
e temporal.

2 — Qualquer alteração às programações física, finan-
ceira ou temporal aprovada carece de aprovação prévia 
do IGFEJ, I. P.

Artigo 11.º
Incumprimento do contrato

1 — Sem prejuízo de qualquer penalidade estabele-
cida no contrato, este pode ser objeto de resolução desde 
que se verifique o não cumprimento, por facto imputável 
ao serviço beneficiário, dos objetivos e obrigações nele 
estabelecidos, incluindo os prazos relativos ao início e 
conclusão do projeto.

2 — A resolução do contrato implica a devolução dos 
valores recebidos, no prazo de 30 dias a contar da data da 
notificação. 

 AMBIENTE

Portaria n.º 211/2016
de 2 de agosto

O Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, bem como potenciar os 
processos naturais de diluição e de autodepuração, preve-


